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PORTARIA Nº 29/GAB/2015. 

O Exmo. SR. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito Municipal de Aquidauana, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em observância ao art. 70, VII 
da Lei Orgânica Municipal, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1º - RECONDUZIR os Senhores HEBER SEBA QUEIROZ, Procurador Geral do Município, 

matrícula nº 10.851, lotado na Procuradoria Geral do Município, RENATO BOSSAY CORRÊA, 
Chefe de Gabinete, matrícula nº 11.822, lotado na Procuradoria Geral do Município e RODNEY 
MACIEL PASSOS, Chefe do Setor de Arquivos e Publicações, lotado na Procuradoria Geral do 
Município, matrícula nº 10.867, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Sindicância Investigativa, incumbida de dar continuidade à apuração, no prazo de 30 (trinta) dias, 
das possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo de 
Sindicância Administrativa Investigatória nº 002/2014, bem como as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 
provas que entender pertinentes ao deslinde da questão. 

Art. 3º - Está portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 16 de janeiro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
 
REPUBLICAÇÃOPOR INCORREÇÃO AO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2014 
PROC. ADM. Nº 004/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2014 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: J. H. D DA SILVA & CIA LTDA ME 

OBJETO: O Município de Aquidauana, MS, torna público para conhecimento de interessados, 
que a publicação do Extrato do Termo Aditivo 002/2014 do Contrato Administrativo nº 029/2014, 
Processo Administrativo nº 023/2014, realizado na data 19/12/2014 no Diário Oficial do Município 
torna-se sem efeito por superveniência administrativa. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: J. H. D da Silva & Cia Ltda - ME- Rep. José Henrique Dourado da Silva. 

Aquidauana - MS, 23 de Janeiro de 2.015. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 
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